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OBRA: ADAPTAÇÃO DOS PRÉDIOS QUE ABRIGARAM AS SEDES DA PREFEITURA 

E DA SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA. 

LOCAL : Serra Caiada / RN  
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

01 – INTRODUÇÃO 

 

- As especificações descritas abaixo tem por objetivo estabelecer as 

norma técnicas que deverão ser obedecidas na execução das obras de ADAPTAÇÃO 

DOS PRÉDIOS QUE ABRIGARAM AS SEDES DA PREFEITURA E DA SEC. DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SERRA CAIADA. e fixar as obrigações e 

direitos do Município de Serra Caiada, doravante PROPRIETÁRIO, e da empresa 

contratada, sempre adiante designada EMPREITEIRO, à qual é confiada a execução das 

obras e serviços, bem como as características dos materiais a serem empregados 

 

02 – GENERALIDADES  

 

- Para a construção contratada, o EMPREITEIRO fornecerá todos os 

materiais, maquinismo, ferramentas, equipamentos e acessórios, água, luz, força, 

transporte e mão de obra que deverá ser experiente e esmerado, tanto em seguir as 

especificações, como no acabamento dos serviços. E o que mais necessário for para a 

perfeita execução e completo acabamento da obra já citada; 

- O EMPREITEIRO na incumbência de registrar e regularizar a obra junto 

ao CREA/RN, bem como nas demais repartições competentes; 

- O EMPREITEIRO obrigar-se a executar a obra exatamente como está 

descrito nesse memorial descritivo de especificações técnicas, assim como os projetos 

complementares que sejam fornecidos pela FISCALIZAÇÃO; 
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- O PROPRIETÁRIO nomeará um fiscal, doravante denominado 

FISCALIZAÇÃO, que tem poderes para fazer as adaptações necessárias no projeto 

original durante a execução da obra; 

- No caso de divergência entre estas especificações e o projeto 

mencionado, fica estabelecido para todos os efeitos, que prevalecerão sempre as 

ressalvas e disposições destas especificações. Em caso de dúvida quanto à interpretação 

dos desenhos e destas especificações, será sempre consultada a FISCALIZAÇÃO. 

 

03 - EMOLUMENTOS 

 

- O EMPREITEIRO é obrigado a obter, à sua custa, todas as licenças, 

prorrogações de licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos prescritos 

por lei, observando todas as leis, regulamentos e posturas referentes a obras e segurança 

pública; 

- Cabe ao empreiteiro todas as providências que se fizerem necessárias, 

junto às repartições públicas, de previdência e organizações concessionárias de serviços 

públicas, obrigando-se ao cumprimento de quaisquer formalidades exigidas. 

 

04 - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Ao PROPRIETÁRIO assiste o direito de fiscalizar a construção como melhor 

lhe aprouver, designando para tal fim técnico da sua confiança. 

Fica assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão parcial 

ou total das obras, caso não sejam atendidas, dentro de quarenta e oito horas, as 

reclamações porventura feitas por motivo de defeitos essenciais na execução das obras, 
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aplicação errada de materiais ou emprego de materiais já rejeitados, independentes de 

outras penalidades que possam ser aplicadas ao EMPREITEIRO. 

É vedado à FISCALIZAÇÃO dar ordens diretas ao encarregado e aos 

operários. Estas deverão ser transmitidas diretamente ao EMPREITEIRO ou seus 

prepostos. 

 

05 - DAS SUB-EMPREITADAS E OUTROS SERVIÇOS 

 

O EMPREITEIRO não poderá sub-empreitar as obras e serviços contratados 

no seu todo, podendo, contudo, fazê-lo parcialmente para cada serviço, mantendo, 

porém, a sua responsabilidade direta junto ao PROPRIETÁRIO; 

A direção da obra ficará a cargo de um engenheiro civil ou de um arquiteto, 

devidamente registrado no CREA/RN, auxiliado por um encarregado geral, que na sua 

ausência o representará, devendo estar presente no recinto dos trabalhos durante 

todas as horas de serviço, a fim de atender, a qualquer tempo, à FISCALIZAÇÃO e 

prestar-lhe todos os esclarecimentos necessários sobre o andamento da obra. 

 

06 - ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  

 

6.1 - Disposições Gerais 

 

Todos os materiais a serem empregados na construção deverão satisfazer 

às presentes especificações e serão submetidos a exame e aprovação da 

FISCALIZAÇÃO, antes da sua aplicação, especialmente aqueles ditos "a juízo da 

fiscalização"; 
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Obriga-se o empreiteiro a retirar do canteiro de obras todos os materiais 

impugnados pela fiscalização, dentro do prazo de 24 horas; 

Se as condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns 

materiais especificados por outros equivalentes, só se poderá dar a referida 

substituição mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, para cada caso 

particular. 

6.2 - Água 

 

Deverá ser potável (doce, insípida, inodora e cristalina), isenta de óleos, 

ácidos, sais alcalinos e outras substâncias que possam prejudicar o endurecimento 

das argamassas e dos concretos. 

6.3 - Areia 

 

Nas argamassas e concretos será quartzosa, pura, isenta de substâncias 

orgânicas e sais deliqüescentes, de grãos irregulares e angulosos. Para os concretos, 

deverá obedecer à EB-24. 

6.4 – Cimento  

 

Deverá ser utilizado Cimento Portland CP II F 32  de qualquer marca 

existente no mercado. Estando o mesmo dentro da validade e em perfeitas condições 

de uso. 
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7 - ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

7.1 – Divisórias 

As divisórias serão executadas em madeira e vidro. Deverá ser executada 

em madeira compensada e revestida com laminado em tom amadeirado (ou outra cor 

escolhida pela administração). Será estrutura em perfis de alumino da cor natural. 

Assim como o vidro transparente de 4 mm de espessura. 

Segue abaixo imagem ilustrativa da divisória a ser executada: 

 

 

7.2 – Forros 

Será executado forro em PVC frisado com estrutura de fixação em perfis 

metálicos. Deve-se observar o nivelamento perfeito e estrutura de fixação necessária 

a garantir a execução do serviço pelo período legal de garantia da obra. 

 

7.3 – Esquadrias 

Serão executadas portas em madeira com visor em vidro. As portas 

deveram serem executadas com material idêntico ao das divisórias. Elas ainda devem 
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contar com visor em vidro com espessura de 4 mm e fechadura do tipo cilindro com 

maçanetas do tipo alavanca. 

7.4 – Instalações Elétricas e Telefônica 

Para todos os serviços de instalações elétricas, utilizar sempre materiais e 

produtos de 1ª qualidade, em completa conformidade com as normas da ABNT, 

aprovados pelo INMETRO, produzidos por fabricante brasileiro de renome nacional e 

de durabilidade e resistência reconhecidos. É vedada a utilização de produtos de 

baixa qualidade. Todos os trabalhos deverão ser executados por eletricista 

profissional (técnico especializado).  

Toda a instalação deverá ser externa. Exceto aquela sobre o forro de pvc. 

Toda a tubulação externa deverá ser em alumínio/aço galvanizado, conforme planilha 

orçamentária, assim como os Conduletes e demais acessórios. 

Os postos de lógica e telefone devem conter seu cabeamento em tubulação 

conjunta e diversa do cabeamento elétrico. Excetua-se ai o cabeamento transportado 

em eletrocalha.  

As luminárias utilizadas serão as seguintes, imagens ilustrativas: 
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7.5 –Instalação de Combate a Incêndio e Pânico 

Será fornecido extintores dos tipos AP e CO2, com capacidades, 

respectivas, de 10l e 4kg. Em seus locais deverá conter sinalização (placas e Faixas 

de Isolamento). Deverá ser observada pela administração dos prédios que estes 

locais não devem conter obstáculos ou qualquer barreira que dificulte a chegada aos 

equipamento. 

Deve conter ainda placas indicativa de fuga, assim como luminárias de 

emergência. 

 

7.6 – Pintura 

Após a passagem dos drenos, pela empresa terceirizada contratada para 

execução das instalações dos parelhos de ar condicionado, se necessário deverá 

ocorrer a repintura das paredes. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções 

especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem 

inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá 

ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 
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Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas 

adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e 

aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem 

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex PVA. 

As paredes internas serão emassadas com massa PVA, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex PVA com acabamento idêntico ao 

existente no local 

Todas as paredes internas deverão receber pintura a base de tinta látex 

FOSCO.  

7.7 – Serviços Complementares 

A obra deverá ser completamente limpa depois de acabada. Não poderá 

existir no local, ou em sua circunvizinhança, tijolos, paus, sarrafos, pregos ou 

quaisquer outros materiais que possam causar acidentes ou danos físicos aos 

usuários do Equipamento Comunitário ou de pessoas que transitem nas suas 

proximidades. 

O material resultante da limpeza deverá ser depositado em local apropriado, 

longe do alcance de curiosos e de centros urbanos. O depósito deverá ser feito de 

modo a não agredir o meio ambiente. 


